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PROCESSO Nº 114/2022 
ADESÃO ATA DE RP  001/2022 

CONTRATO Nº 047/2022 
Contratante 
Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE TOCANTINS 
Logradouro: AV. PADRE MACÁRIO n°: 129    Bairro: CENTRO 
Cidade: TOCANTINS UF: MG       CEP: 36512-000 TEL: (32) 3574-1319 
 CNPJ: 18.128.223/0001-02 
 
Contratado 
Razão: POP MOVEIS PARA ESCRITORIO EIRELI 
Logradouro: AV PRESIDENTE ITAMAR FRANCO  n°: 605  Bairro: CENTRO 
Cidade: JUIZ DE FORA UF: MG   CEP: 36.010-020 TEL: (32) 3215-6631 
CNPJ: 18.335.298/0001-56 
 
Pelo presente instrumento, devidamente autorizado no processo administrativo referente à licitação nº 
114/2022, instaurada sob a modalidade de ADESÃO ATA DE RP  001/2022, regido pela lei federal 
nº8666/1993, o CONTRATANTE autoriza o CONTRATADO a fornecer os produtos abaixo relacionados, de 
acordo com as condições estabelecidas no edital gerando efetiva de serviço de fornecimento ao 
Contratado e em sua proposta, documentos estes que integram este contrato como se nele estivessem 
fielmente transcritos. 
 
Objeto 
1.DO OBJETO 
1.1. A presente licitação tem por objeto principal PREGÃO PRESENCIAL, adotando o critério de MENOR 
PREÇO POR ITEM, para a contratação de empresa especializada no ramo para aquisição de 
MOBILIÁRIOS DIVERSOS, em atendimento as secretarias do município. 
Constitui objeto do presente CONTRATO o fornecimento pelo CONTRATADO dos produtos abaixo 
relacionados pelos preços especificados. 
 

Código Descrição Unidade Qtd. 
 Valor 

Unitário  
 Valor Total  

85261408 

Armário confeccionado em chapa de aço SAE-1008 a SAE-1012 (#22) com dimensões de 
1980x900x450mm, cor cinza cristal e acabamento texturizado, constituído de 02 portas 
com pivotamento lateral, cada porta com 3 dobradiças internas proporcionando maior 
segurança e dotadas de reforço interno tipo ômega fixado na parte central no sentido 

vertical, proporcionando maior resistência. Para maior segurança o armário é equipado 
com sistema de travamento através de maçaneta e sistema cremona que trava a porta 

na região central, superior e inferior, acompanha duas chaves. Possui 04 prateleiras 
reforçadas com 3 dobras na parte frontal e traseira e com duas dobras nas laterais, são 
reguláveis através de cremalheiras fixadas nas laterais do armário, as cremalheiras são 

estampadas em alto relevo com saliências para o encaixe das prateleiras, após o encaixe 
é possível o travamento das prateleiras na posição desejada utilizando-se a saliência da 
própria cremalheira, - possibilitando estabilidade e resistência, o passo de regulagem é 

de 50 mm, em cada extremidade inferior da base do armário deverá ser soldado um 
estabilizador triangular, medindo aproximadamente 85mm de lado, com dobras internas 

para estruturar a base, fixado ao corpo do móvel por pontos de solda, o estabilizador 
deverá abrigar uma porca rebite para fixação por rosca de pés niveladores, os pés 
niveladores deverão ser sextavados, sua base deverá ser em material polimérico 

adequado (preto) e a rosca em aço zincado com rosca 3/8” x 21,5 mm de comprimento, 
porca rebite tipo cabeça plana corpo cilíndrico, rosca 3/8” em aço carbono e 

revestimento de superfície (zinco), todas as partes metálicas devem ser unidas entre si 
por meio de solda, configurando uma estrutura única. Em conformidade com a NR 24, 
cada porta deverá oferecer dois sistemas de ventilação de furos, sendo 6 colunas e 24 
linhas de furos espaçados a cada 12 mm com 6 mm de diâmetro, um conjunto na parte 

superior e um na parte inferior de cada porta, sendo a tangente dos furos a uma 

Unidade 29        4.468,50           129.586,50  
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distância de 99 mm de uma das bordas horizontais das portas e a 71 mm de uma das 
bordas verticais da porta, os dois conjuntos de furação completos devem oferecer  uma 
área de ventilação de 81 cm² em cada porta, com a finalidade de proporcionar melhor 
circulação de ar no interior do armário. Cada armário deverá ter um porta etiqueta que 

permite a colocação da etiqueta pela parte interna da porta e estampado na própria 
porta em baixo relevo, o que proporciona maior segurança contra avarias e acidentes, as 

medidas do porta-etiqueta devem ser de aproximadamente 80 mm x 37 mm.  Sistema 
de tratamento anti-ferruginoso por meio de tuneis a Spray recebendo uma camada de 

proteção com no mínimo 3 etapas, desengraxe e fosfatização em fosfato de ferro 
quente, enxágue em temperatura ambiente e posterior aplicação de passivador 

inorgânico o que  garante camadas de fosfato distribuídas de maneira uniforme sobre o 
aço e maior resistência a intempéries. O móvel deve ser pintado em equipamentos 

continuo do tipo corona onde recebe aplicação de tinta pó hibrida (Epóxi-poliéster) por 
processo de aderência eletrostática na cor cinza cristal e acabamento texturizado, com 
camada mínima de 60 mícrons. A polimerização deve ocorrer em estufas com a peça 

alcançando mínimo de 200 ºC por um período de 10 minutos, ou mais, garantindo assim 
a polimerização total do filme, maior aderência e resistência ao desgaste do acabamento 

final do produto. 
Para garantir todas as características solicitadas devem ser apresentados juntamente 

com a proposta, os seguintes laudos: 
Laudo emitido por laboratório credenciado pelo INMETRO de resistência a névoa salina, 

mínimo 500 horas conforme NBR ABNT 8094:1983;  
Laudo emitido por laboratório de resistência atmosfera úmida, mínimo de 500 horas 

conforme NBR ABNT 8095:2015; 
Laudo emitido por laboratório de resistência por dureza a lápis com resultado mínimo de 

6H conforme ASTM D 3359:2009; 
Laudo emitido por laboratório de Aderência com resultado mínimo de 5B conforme 

ASTM D 3363:2005; 
Laudo emitido por laboratório de resistência à corrosão por exposição ao dióxido de 

enxofre com resultado mínimo de 10 ciclos conforme NBR 8096:1983; 
Apresentar laudo por profissional habilitado que o móvel atende as especificações da 

NR17; 

85261409 
Armario vitrine, de Aço, confeccionado em estrutura de aço pintada em epóxi 
branco, laterais e portas confeccionadas em vidro liso incolor, com 4 
prateleiras internas, medindo 1500 x 500 x 400mm. 

Unidade 2        1.767,00               3.534,00  

85261407 

Arquivo confeccionado em chapa de aço SAE-1008 a SAE-1012, 
predominantemente em chapa #22 com dimensões de 1330 x 470 x 600 mm 
(A x L x P), cor cinza cristal e acabamento texturizado, três reforços internos, 
verticais formato ômega em chapa #22, soldados em cada estrutura lateral, 04 
(quatro) gavetas, com capacidade para no mínimo de 25 kg cada, sistema de 
deslizamento em trilho telescópico progressivo, com dois amortecedores 
produzidos em material polimérico para evitar impacto das gavetas no “abre e 
fecha”, puxadores estampados na própria estrutura da gaveta, para fins 
estruturais, não podendo ocupar as extremidades superior ou inferior da 
mesma, varetas laterais para sustentação de pastas, porta-etiquetas 
estampados na própria estrutura de aço, fechadura redonda com 02 chaves. - 
Nas quatro extremidades inferiores da base do arquivo devem ser soldado um 
estabilizador triangular, medindo aproximadamente 85 mm de lado, com 
dobras internas para estruturar a base, fixado ao corpo do móvel por pontos 
de solda, o estabilizador deve abrigar uma porca rebite para fixação por rosca 
de pés niveladores.Pé nivelador de polímero injetado (preto), sextavado com 
nivelador em aço zincado com rosca 3/8 x 21,5 mm de comprimento. Porca-
rebite tipo cabeça plana, corpo cilíndrico, rosca 3/8” em aço carbono e 
revestimento de superfície (zinco).Sistema de tratamento anti-ferruginoso por 
meio de tuneis a Spray recebendo uma camada de proteção com no mínimo 3 
etapas, desengraxe e fosfatização em fosfato de ferro quente, enxágue em 
temperatura ambiente e posterior aplicação de passivador inorgânico o que  
garante camadas de fosfato distribuídas de maneira uniforme sobre o aço e 
maior resistência a intempéries. O móvel deve ser pintado em equipamentos 
continuo do tipo corona onde recebe aplicação de tinta pó hibrida (Epóxi-
poliéster) por processo de aderência eletrostática na cor cinza cristal, com 
camada mínima de 50 micras. A polimerização ocorre em estufas com a peça 

Unidade 28        4.491,00           125.748,00  
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alcançando mínimo de 200 ºC por um período de 10 minutos, ou mais, 
garantindo assim a polimerização total do filme, maior aderência e resistência 
ao desgaste do acabamento final do produto.O produto deverá estar em 
conformidade com a norma reguladora de ergonomia do Ministério do 
Trabalho, NR1. Para garantir todas as características solicitadas devem ser 
apresentados juntamente com a proposta, os seguintes laudos: 
Laudo emitido por laboratório credenciado pelo INMETRO de resistência a 
névoa salina, mínimo 500 horas conforme NBR ABNT 8094:1983;  
Laudo emitido por laboratório de resistência atmosfera úmida, mínimo de 500 
horas conforme NBR ABNT 8095:2015; 
Laudo emitido por laboratório de resistência por dureza a lápis com resultado 
mínimo de 6H conforme ASTM D 3359:2009; 
Laudo emitido por laboratório de Aderência com resultado mínimo de 5B 
conforme ASTM D 3363:2005; 
Laudo emitido por laboratório de resistência à corrosão por exposição ao 
dióxido de enxofre com resultado mínimo de 10 ciclos conforme NBR 
8096:1983; 
Apresentar laudo por profissional habilitado que o móvel atende as 
especificações da NR17; 
 

85261416 

Cadeira fixa empilhável,  sem  braço, confeccionada com encosto injetado em 
polipropileno copolímero de alta resistência, com cor padronizada por 
pigmentos especiais. Possui curvatura anatômica, de forma a permitir a 
acomodação das regiões dorsal e lombar, se adaptando melhor à coluna 
vertebral.Pega-mão para auxiliar em movimentações e transporte.Furos de 
aeração em desenho elíptico.A fixação do encosto no tubo de suporte do 
encosto é feita por sistema de encaixe e fixado por pino injetado, do mesmo 
material do encosto, inserido em furo no tubo de suporte do encosto.Assento 
injetado em polipropileno copolímero de alta resistência, com cor padronizada 
por pigmentos especiais.  - Possui curvatura na parte frontal do assento para 
evitar o estrangulamento na corrente sanguínea. Nervuras na parte inferior e 
furos de aeração em desenho elíptico.A fixação do assento na estrutura 
metálica é feita com parafusos Philips especial para plástico.Estrutura formada 
por tubo de aço SAE 1010/1020 oblongo 16x30 mm e 1,20 mm de espessura 
da parede, curvada à frio, executado e calibrado por máquina CNC.Tubo de 
suporte do encosto fabricado em tubo de aço SAE 1010/1020 oblongo 16x30 
mm e 1,50 mm de espessura da parede curvado à frio, executado e calibrado 
por máquina CNC.Travessas de reforço do assento fabricadas em tubo de aço 
SAE 1010/1020 redondo com 19,05 mm de diâmetro e 1,20 mm de espessura 
de parede.A união das travessas, do tubo de suporte do encosto na estrutura 
da cadeira é feito por processo de solda do tipo MIG em célula robotizada 
formando uma estrutura única para posterior montagem.Assento fixo com 
inclinação fixa entre -2° e -7°.Sapatas e ponteiras em polipropileno copolímero 
injetado na cor preta.Os componentes metálicos pintados possuem 
tratamento de superfície antiferruginoso com fosfato de zinco por imersão, 
executado em linha automática de oito tanques, sem uso de produtos clorados 
para desengraxe, e com posterior tratamento de efluentes, de acordo com as 
normas ambientais vigentes, proporcionando melhor proteção contra 
corrosão e excelente ancoragem da tinta, evitando assim o descolamento da 
mesma. A tinta utilizada para a pintura é em pó, do tipo híbrida (poliéster - 
epóxi), W-eco, atendendo norma Européia RoHS, isenta de metais pesados, na 
cor preto liso semi-brilho, com camada de 60 mícrons em média. Todas as 
peças são curadas em estufa com esteira de movimentação contínua à 
temperatura de 200° C. 
Dimensôes aproximadas da cadeira, sendo largura da cadeira: 545 mm, 
profundidade da cadeira: 550 mm, altura total da cadeira: 815 mm, altura do 
encosto: 260 mm, largura do encosto: 460 mm, profundidade da superfície do 
assento: 390 mm, largura do assento: 460 mm, altura do assento: 450 mm. 
Caso a empresa licitante não produza verticalmente algum elemento do 
produto especificado no presente Termo de Referência, a mesma deverá 

Unidade 80           528,89             42.311,20  
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apresentar as Certificações exigidas em nome da empresa fabricante, 
acompanhadas de Declaração do fabricante reconhecendo a empresa licitante 
como sua revendedora e agente de assistência técnica para o processo 
especifico(em original ou cópia autenticada). 

85261415 

Cadeira giratória operacional, confeccionada com  assento em compensado 
multilaminado resinado, moldado anatomicamente a quente com 13 mm de 
espessura. Possui curvatura na parte frontal do assento para evitar o 
estrangulamento na corrente sanguínea, espuma injetada anatomicamente 
em poliuretano flexível microcelular de alta resistência, isento de CFC, com 
densidade controlada de 40 a 50 Kg/m³ com 50 mm de espessura 
média.Encosto em Estrutura injetada em polipropileno copolímero, espuma 
injetada anatomicamente em poliuretano flexível microcelular de alta 
resistência, isento de CFC, com densidade controlada de 45 a 50 Kg/m³ com 40 
mm de espessura média; Capa do assento e do encosto em polipropileno, 
fixadas com grampos ao assento de madeira e encosto de plástico; Contra 
capa do assento e do encosto injetadas em polipropileno copolímero, 
montadas por parafusos, auxiliando em futuras manutenções;  - A fixação do 
assento e do encosto, à estrutura, é feita com parafusos sextavados e porcas 
de garra encravadas e rebitadas na madeira; Parafusos de fixação dos 
componentes do tipo flangeado com trava, na bitola ¼"x 20 fpp.Revestimento 
do assento e encosto em couro sintético na cor a definir.Apóia braços em 
polipropileno copolímero injetado, com alma de aço SAE 1020 pintada, 
regulagem de altura com botão, totalizando 7 posições e 85 mm de curso. 
Chapa para fixação no assento com 2 furos oblongos, permitindo regulagem 
horizontal por parafuso.Base giratória desmontável com aranha de 5 hastes de 
aço com pino do rodízio soldado na extremidade da haste em furos do tipo 
flangeado, evitando que se soltem, coberta por polaina injetada em 
polipropileno copolímero na cor preta com sistema de encaixe plástico entre 
cone da aranha e a coluna, apoiada sobre 5 rodízios de giro duplo com 50 mm 
de diâmetro em nylon com capa, semiesfera plástica injetada junto a 
estrutura, que facilita o giro, banda de rolagem em poliuretano para uso em 
piso duro, amadeirados e com revestimentos vinílicos ou banda de rolagem 
em nylon para uso em carpetes, tapetes e similares; Possui sistema de 
travamento do eixo de giro das rodas por mola helicoidal e pino em nylon 
injetado, dificultando o deslocamento involuntário da cadeira sem a presença 
do usuário. O destravamento é automático quando o usuário pressiona o 
assento da cadeira; Coluna central desmontável fixada por encaixe cônico, 
rolamento axial de giro, esferas e arruelas de aço temperado de alta 
resistência, sistema de regulagem da altura da cadeira com mola a gás; 
Telescópico injetado em polipropileno copolímero texturizado, dividido em 3 
partes encaixadas, usado para proteger a coluna;  Mecanismo com sistema 
reclinador do encosto, de estrutura monobloco, soldado por processo MIG em 
célula robotizada, com assento fixo tendo 3° de inclinação e 2 furações para 
fixação do assento com distância entre centros de 125 x 125 mm e 160 x 200 
mm. Suporte do encosto com regulagem de altura automática através de 
catraca, totalizando 80 mm de curso, recoberto por capa injetada em 
polipropileno copolímero. Inclinação do encosto com 20º de curso semi-
circular acionado por alavanca, obtendo-se infinitas posições, com molas para 
o retorno automático do encosto, e ajuste automático na frenagem do 
reclinador.Os componentes metálicos possuem tratamento de superfície com 
fosfato de zinco, executado em linha automática de oito tanques, sem uso de 
produtos clorados para desengraxe, e com posterior tratamento de efluentes, 
de acordo com as normas ambientais, para dar melhor proteção contra 
corrosão e uma excelente ancoragem da tinta.A tinta utilizada para a pintura é 
em pó, do tipo híbrida (poliéster - epóxi), W- eco, isenta de metais pesados, na 
cor preto liso semi-brilho, com camada de 60 mícrons, onde todas as peças são 
curadas em estufa, à temperatura de 200 °C. 
Dimensões Mínimas da Cadeira: Altura do Encosto: 350 mm Largura do 
Encosto: 410 mm Profundidade do Assento: 420 mm Largura do Assento: 460 
mm 

Unidade 56        1.884,62           105.538,72  



PREFEITURA MUNICIPAL DE TOCANTINS 
                                                 ESTADO DE MINAS GERAIS 

 
TEL: (32) 3574-1319 – e-mail: licitacao@tocantins.mg.gov.br 

Avenida Padre Macário, 129 – Bairro Centro 
CEP: 36.512-000 – Tocantins - MG 

 

5 

 

Profundidade total da cadeira: 700 mm Altura total da cadeira: 820 - 1020 mm 
Altura do Assento: 420 - 540 mm Largura total da cadeira: 700 Mm. 
A empresa deverá apresentar juntamente com a proposta, os seguintes 
laudos: – A empresa deverá apresentar certificado de conformidade do 
produto ABNT com base na NBR 13962:2006 – Móveis para escritório - 
Cadeiras - Requisitos e métodos de ensaio – Esta Norma especifica as 
características físicas e dimensionais e classifica as cadeiras para escritório, 
bem como estabelece os métodos para a determinação da estabilidade, da 
resistência e da durabilidade de cadeiras de escritório, de qualquer material.  
Esse certificado deverá ser emitido por uma OCP (Organismo Certificador de 
Produto) acreditado pelo INMETRO. (Certificados de kit e componentes de 
cadeiras não serão aceitos e laudos técnicos não substituirão esse certificado),  
sujeita à desclassificação a empresa que não o apresentar. 
– A empresa deverá apresentar certificado de cadeia e custódia da origem da 
madeira (FSC ou CERFLOR) em nome do fabricante do produto, sujeita à 
desclassificação a empresa que não o apresentar. 
– A empresa deverá apresentar relatório de ensaio comprovando que a 
espuma flexível de poliuretano é isenta de CFC, sujeita à desclassificação a 
empresa que não o apresentar. 
– A empresa deverá apresentar relatório de ensaio conforme Norma NBR 
8537/2015 - Laudo da densidade em espuma flexível de poliuretano para 
assentos, densidade 50-60 kg/m³. Laudo com resultado obtido na avaliação. O 
relatório deverá ser emitido por um laboratório acreditado pelo INMETRO, 
sujeita à desclassificação a empresa que não o apresentar. 
– A empresa deverá apresentar relatório de ensaio conforme Norma NBR 
9178/2015  – Laudo de determinação das características de queima em 
espuma flexível em poliuretano. O relatório deverá ser emitido por um 
laboratório acreditado pelo INMETRO, sujeita à desclassificação a empresa que 
não o apresentar. 
– A empresa deverá apresentar relatório de ensaio conforme Norma NBR 
14961/2007 - Laudo de determinação do teor de cinzas da espuma flexível de 
poliuretano. O relatório deverá ser emitido por um laboratório acreditado pelo 
INMETRO, sujeita à desclassificação a empresa que não o apresentar. 
– A empresa deverá apresentar relatório de ensaio conforme Norma NBR 
8619/15 - Laudo de determinação da resiliência. O relatório deverá ser emitido 
por um laboratório acreditado pelo INMETRO, sujeita à desclassificação a 
empresa que não o apresentar. 
– A empresa deverá apresentar relatório de ensaio conforme Norma NBR 8094 
- Laudo de exposição à névoa salina, de no mínimo 500 horas. O relatório 
deverá ser emitido por um laboratório acreditado pelo INMETRO, sujeita à 
desclassificação a empresa que não o apresentar. 
Caso a empresa licitante não produza verticalmente algum elemento do 
produto especificado no presente Termo de Referência, a mesma deverá 
apresentar as Certificações exigidas em nome da empresa fabricante, 
acompanhadas de Declaração do fabricante reconhecendo a empresa licitante 
como sua revendedora e agente de assistência técnica para o processo 
especifico(em original ou cópia autenticada). 
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85261413 

Estantes com dimensões aproximadas 920(L)x300(P)x1980(H) mm. Todos os 
componentes da estante devem ser confeccionados em chapas de aço SAE 
1008 a 1012, sendo colunas em chapa #14 e prateleira chapa #22. A estante 
deve constituir de 04 colunas com seção em L, espessura de 2,00mm (#14), 
abas de 35mm perfuradas em passo de 50mm para ajuste de altura das 
prateleiras. Seis (06) prateleiras removíveis que possibilitem a regulagem de 
altura, com espessura de 0,75 mm (#22), cada prateleira deve possui dois 
reforços em ômega, na mesma espessura de 0,45 mm (#26), a parte frontal e 
posterior de cada prateleira deverá conter 3 dobras para proporcionar maior 
resistência e menor risco de acidentes, minimizando as arestas cortantes - . As 
prateleiras serão unidas às colunas através de 08 parafusos sextavados com 
porcas. Laterais e fundo com dois pares de reforço cada em forma de X, com 
espessura de 2,0mm (#14), com bordas fixadas às colunas por parafusos e 
porcas. As sapatas devem ser constituídas em material polimérico dispostas 
individualmente na extremidade inferior de cada coluna, evitando o contato 
direto do aço com o piso. Sistema de tratamento anti-ferruginoso por meio de 
túneis a spray recebendo uma camada de proteção com no mínimo 3 etapas, 
desengraxe e fosfatização em fosfato de ferro quente, enxágue em 
temperatura ambiente e posterior aplicação de passivador inorgânico o que 
garante camadas de fosfato distribuídas de maneira uniforme sobre o aço e 
maior resistência a intempéries. O móvel deve ser pintado em equipamentos 
continuos do tipo Corona onde recebe aplicação de tinta pó híbrida (epóxi-
poliéster) por processo de aderência eletrostática com acabamento 
texturizado, com camada média de 50 mícrons. A polimerização deve ocorrer 
em estufas com a peça alcançando mínimo de 200º C por um período de 10 
minutos, ou mais, garantindo assim a polimerização total do filme, maior 
aderência e resistência ao desgaste do acabamento final do produto. Não 
serão permitidas distorções, amassamentos na fabricação ou aproveitamento 
de chapas por meio de emendas. Imperfeições e respingos de soldas deverão 
ser eliminados. 
Para garantir todas as características solicitadas devem ser apresentados os 
seguintes laudos:  
* Certificado do Processo de Preparação e Pintura em Superfícies Metálicas 
conforme modelo 5 de certificação.  
* Apresentar laudo por profissional habilitado, com ART, que o móvel atende 
as especificações da NR17;  
* Laudo emitido por laboratório de controle de atividade antimicrobiana 
conforme Norma JISZ 2801:2010.  
* Apresentar certificação ABNT NBR 13961/2010 ou certificação análoga  ou 
ainda relatório de realização dos ensaios contidos na norma para este móvel. 
Os ensaios devem ser realizados por laboratório credenciado pelo Inmetro.  
- Requisitos dimensionais  
- Resistência à corrosão de componentes metálicos  
- Requisitos de segurança e usabilidade  
- Ensaio de estabilidade: 6.2.3 – Estabilidade do móvel vazio.  
- Estabilidade do móvel com aplicação de força horizontal.  
- Ensaio de resistência e durabilidade: 6.3.2 – Ensaio de Resistencia da 
estrutura.  
- Ensaio de resistência dos suportes de planos horizontais.  
- Ensaio de deflexão de planos horizontais.  
- Ensaio de resistência de plano horizontais à carga concentrada.  
- Ensaio de Carga máxima total. 

Unidade 43        1.391,00             59.813,00  
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85261414 

Estantes com dimensões aproximadas 920(L)x450(P)x1980(H) mm. Todos os 
componentes da estante devem ser confeccionados em chapas de aço SAE 
1008 a 1012, sendo colunas em chapa #14 e prateleira chapa #22. A estante 
deve constituir de 04 colunas com seção em L, espessura de 2,00mm (#14), 
abas de 35mm perfuradas em passo de 50mm para ajuste de altura das 
prateleiras. Seis (06) prateleiras removíveis que possibilitem a regulagem de 
altura, com espessura de 0,75 mm (#22), cada prateleira deve possui dois 
reforços em ômega, na mesma espessura de 0,45 mm (#26), a parte frontal e 
posterior de cada prateleira deverá conter 3 dobras para proporcionar maior 
resistência e menor risco de acidentes, minimizando as arestas cortantes.  - As 
prateleiras serão unidas às colunas através de 08 parafusos sextavados com 
porcas. Laterais e fundo com dois pares de reforço cada em forma de X, com 
espessura de 2,0mm (#14), com bordas fixadas às colunas por parafusos e 
porcas. As sapatas devem ser constituídas em material polimérico dispostas 
individualmente na extremidade inferior de cada coluna, evitando o contato 
direto do aço com o piso. Sistema de tratamento anti-ferruginoso por meio de 
túneis a spray recebendo uma camada de proteção com no mínimo 3 etapas, 
desengraxe e fosfatização em fosfato de ferro quente, enxágue em 
temperatura ambiente e posterior aplicação de passivador inorgânico o que 
garante camadas de fosfato distribuídas de maneira uniforme sobre o aço e 
maior resistência a intempéries. O móvel deve ser pintado em equipamentos 
continuos do tipo Corona onde recebe aplicação de tinta pó híbrida (epóxi-
poliéster) por processo de aderência eletrostática com acabamento 
texturizado, com camada média de 50 mícrons. A polimerização deve ocorrer 
em estufas com a peça alcançando mínimo de 200º C por um período de 10 
minutos, ou mais, garantindo assim a polimerização total do filme, maior 
aderência e resistência ao desgaste do acabamento final do produto. Não 
serão permitidas distorções, amassamentos na fabricação ou aproveitamento 
de chapas por meio de emendas. Imperfeições e respingos de soldas deverão 
ser eliminados. 
Para garantir todas as características solicitadas devem ser apresentados os 
seguintes laudos:  
* Certificado do Processo de Preparação e Pintura em Superfícies Metálicas 
conforme modelo 5 de certificação.  
* Apresentar laudo por profissional habilitado, com ART, que o móvel atende 
as especificações da NR17;  
* Laudo emitido por laboratório de controle de atividade antimicrobiana 
conforme Norma JISZ 2801:2010.  
* Apresentar certificação ABNT NBR 13961/2010 ou certificação análoga  ou 
ainda relatório de realização dos ensaios contidos na norma para este móvel. 
Os ensaios devem ser realizados por laboratório credenciado pelo Inmetro.  
- Requisitos dimensionais  
- Resistência à corrosão de componentes metálicos  
- Requisitos de segurança e usabilidade  
- Ensaio de estabilidade: 6.2.3 – Estabilidade do móvel vazio.  
- Estabilidade do móvel com aplicação de força horizontal.  
- Ensaio de resistência e durabilidade: 6.3.2 – Ensaio de Resistencia da 
estrutura.  
- Ensaio de resistência dos suportes de planos horizontais.  
- Ensaio de deflexão de planos horizontais.  
- Ensaio de resistência de plano horizontais à carga concentrada.  
- Ensaio de Carga máxima total. 

Unidade 15        1.708,50             25.627,50  
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85261420 

Gaveteiro fixo 2 gavetas, medindo 400x424x234mm, confeccionado em chapas 
de partículas de madeira de média densidade (MDP), selecionadas de 
eucalipto e pinus reflorestados, aglutinadas e consolidadas com resina 
sintética e termo-estabilizadas sob pressão, revestido nas duas faces com 
laminado  melamínico, por efeito de prensagem a quente, que faz o laminado 
se fundir a madeira formando com ela um corpo único e inseparável, cor a 
definir. Laterais confeccionadas no mesmo material do tampo com espessura 
de 15mm e acabamento em fita  de 1,0mm na cor semelhante ao 
revestimento, com resistência a impactos e termicamente estável - .Fundo 
confeccionado no mesmo material do tampo com espessura de 15 mm e 
acabamento em fita  de 1,0mm na cor semelhante ao revestimento, com 
resistência a impactos. 02 gavetas confeccionadas internamente em chapa de 
aço, com tratamento anti-ferruginoso por fosfatização e pintura eletrostática 
epóxi pó, sistema de deslizamento através de corrediça metálica com 
rolamento de esfera.Fechadura com aplicação em frente de gaveteiro, 
possibilitando o travamento lateral das gavetas simultaneamente. Contém 02 
peças de chaves com capa plástica “escamoteável” com acabamento Preto, 
dupla face e extração, rotação de 180°, cilindro com corpo de 20 mm de 
comprimento e diâmetro de 19 mm com 2(duas) abas para fixação, que é feito 
na frente do gaveteiro, Fechadura com acabamento cromado.86 

Unidade 23           540,00             12.420,00  

85261417 

Longarina para espera, com 03 lugares, assento com estrutura plástica injetada 
em polipropileno copolímero de alta resistência.Encosto com estrutura 
plástica injetada em polipropileno copolímero de alta resistência, com pega-
mão. Suporte do encosto em tudo de aço industrial SAE 1020 oblongo 
16x30mm, parede de 1,50mm. Estrutura , travessa da longarina confeccionada 
em aço industrial quadrado SAE 1020 com 50x50mm, parede de 1,20mm. Pés 
confeccionados em aço industrial redondo SAE 1020 com 31,75 de diâmetro 
(1.1/4’), parede de 1,50mm. Sapatas e ponteiras injetadas em polipropileno 
copolímero de alta resistência - Os componentes metálicos possuem 
tratamento de superfície com fosfato de zinco por imersão, executado em 
linha automática de oito tanques, sem uso de produtos clorados para 
desengraxe, e com posterior tratamento de efluentes, de acordo com as 
normas ambientais, proporcionando melhor proteção contra corrosão e 
excelente ancoragem da tinta, evitando assim o descolamento da mesma.A 
tinta utilizada para a pintura é em pó, do tipo híbrida (poliéster - epóxi), W-
eco, isenta de metais pesados, na cor preto liso semi-brilho, com camada de 
60 mícrons em média. Todas as peças são curadas em estufa com esteira de 
movimentação contínua à temperatura de 200° C.Dimensões Mínimas da 
longarina:Altura total do encosto: 280 mm. Largura total do encosto: 460 mm. 
Largura Total do assento: 460 mm. Profundida total do assento: 400 mm. 
Altura total da longarina: 815 mm. 
Largura total da longarina: 1530 mm. Profundidade total da longarina: 515 
mm. 
A empresa deverá apresentar juntamente com a proposta, relatório de ensaio 
conforme Norma ABNT NBR 16031:2012 – Móveis – Assentos Múltiplos, 
sujeita à desclassificação a empresa que não o apresentar. 
Caso a empresa licitante não produza verticalmente algum elemento do 
produto especificado no presente Termo de Referência, a mesma deverá 
apresentar as Certificações exigidas em nome da empresa fabricante, 
acompanhadas de Declaração do fabricante reconhecendo a empresa licitante 
como sua revendedora e agente de assistência técnica para o processo 
especifico(em original ou cópia autenticada). 

Unidade 20        1.828,63             36.572,60  
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85261418 

Longarina para espera, com 04 lugares, assento com estrutura plástica injetada 
em polipropileno copolímero de alta resistência.Encosto com estrutura 
plástica injetada em polipropileno copolímero de alta resistência, com pega-
mão. Suporte do encosto em tudo de aço industrial SAE 1020 oblongo 
16x30mm, parede de 1,50mm. Estrutura , travessa da longarina confeccionada 
em aço industrial quadrado SAE 1020 com 50x50mm, parede de 1,20mm. Pés 
confeccionados em aço industrial redondo SAE 1020 com 31,75 de diâmetro 
(1.1/4’), parede de 1,50mm. Sapatas e ponteiras injetadas em polipropileno 
copolímero de alta resistência. - Os componentes metálicos possuem 
tratamento de superfície com fosfato de zinco por imersão, executado em 
linha automática de oito tanques, sem uso de produtos clorados para 
desengraxe, e com posterior tratamento de efluentes, de acordo com as 
normas ambientais, proporcionando melhor proteção contra corrosão e 
excelente ancoragem da tinta, evitando assim o descolamento da mesma.A 
tinta utilizada para a pintura é em pó, do tipo híbrida (poliéster - epóxi), W-
eco, isenta de metais pesados, na cor preto liso semi-brilho, com camada de 
60 mícrons em média. Todas as peças são curadas em estufa com esteira de 
movimentação contínua à temperatura de 200° C.Dimensões Mínimas da 
longarina:Altura total do encosto: 280 mm. Largura total do encosto: 460 mm. 
Largura Total do assento: 460 mm. Profundida total do assento: 400 mm. 
Altura total da longarina: 815 mm. 
Largura total da longarina: 2050 mm. Profundidade total da longarina: 515 
mm. 
Caso a empresa licitante não produza verticalmente algum elemento do 
produto especificado no presente Termo de Referência, a mesma deverá 
apresentar as Certificações exigidas em nome da empresa fabricante, 
acompanhadas de Declaração do fabricante reconhecendo a empresa licitante 
como sua revendedora e agente de assistência técnica para o processo 
especifico(em original ou cópia autenticada). 

Unidade 7        2.787,44             19.512,08  

85261403 

Mesa linear, medindo 1200x600x740mm, com o tampo confeccionado em 
MDP, espessura de 25mm, revestido nas duas faces com laminado 
melamínico, por efeito de prensagem a quente que faz o laminado se fundir a 
madeira aglomerada, formando com ela um corpo único e inseparável (BP), 
oriundas de madeiras certificadas de reflorestamento com selo FSC, padrão de 
cor a definir.Tampo recebe fita de 2mm em todo contorno, acabamento na cor 
semelhante ao revestimento do tampo. Fixação aos pés por meio de sistemas 
de girofix e parafusos e buchas M6. Painel frontal de madeira confeccionado 
no mesmo material do tampo, com espessura de 18mm. Pés painel 
confeccionados com o mesmo material do tampo, espessura de 25mm, recebe 
fita de 1mm, acabamento na cor semelhante ao revestimento do tampo. 
Niveladores com dimensão de 22mm e altura de 15mm, injetadas em 
polietileno de alta densidade, com parafuso zincado branco de 1/4” x 1” 
sextavado - Calha para fiação confeccionada em chapa de aço dobrada e 
perfurada de espessura de 0.9mm e uma chapa de aço dobrada de 1.5mm, 
fixadas através de encaixe. Fixação aos pés através de conjunto minificha 
(haste e cuíca).Todas as estruturas em aço recebem tratamento 
antiferru18ginoso a base de fosfato de zinco com 04 banhos químicos que a 
própria indústria possui o equipamento para tal processo e recebem pintura 
eletrostática a pó com resina a base de epóxi e poliéster formando uma 
camada mínima de 30/40 micra de espessura, atendendo-se os critérios de 
preparação, tratamento e tempo de cura recomendados pelo fabricante da 
tinta empregada, de forma que o resultado atenda as exigências previstas nas 
normas da ABNT. 
Deverá ser apresentado juntamente com a proposta os seguintes laudos: 
– A empresa deverá apresentar Certificado de cadeia e custódia da origem da 
madeira(FSC ou CERFLOR), conforme norma ABNT NBR 14790:2014, ou laudo 
de ensaio emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO, sujeita à 
desclassificação a empresa que não o apresentar. 
– A empresa deverá, obrigatoriamente, apresentar juntamente com a 

Unidade 17        1.219,00             20.723,00  
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proposta técnica, análise ergonômica de conformidade com a norma 
regulamentadora NR17, Lei Federal n°5195 Artigo 67, emitido por ergonomista 
associado ou credenciado pela Associação Brasileira de Ergonomia(Abergo), 
junto de seu credenciamento ou declaração de associado, sujeita à 
desclassificação a empresa que não o apresentar. 
- A empresa deverá, obrigatoriamente, apresentar certificado de 
conformidade do produto ABNT com base na NBR 13966:2008 – Móveis para 
Escritório – Mesas Retas. Esta Norma especifica as dimensões de mesas de 
escritório de uso geral, inclusive mesas de reuniões, os requisitos mecânicos, 
de segurança e ergonômicos para mesas de escritório, bem como define os 
métodos de ensaio para o atendimento destes requisitos. Os ensaios aplicam-
se a móveis completos e prontos para o uso. Este certificado deverá ser 
emitido por uma OCP (Organismo Certificador de Produto) acreditado pelo 
INMETRO, sujeita à desclassificação a empresa que não o apresentar. 
- A empresa deverá apresentar laudo Técnico da NBR 8094:1983 - Material 
metálico revestido e não revestido - Corrosão por exposição à névoa salina, 
emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO, sujeita à desclassificação a 
empresa que não o apresentar. 
- A empresa deverá apresentar laudo Técnico da NBR 8095:1983 - Material 
metálico revestido e não-revestido - Corrosão por exposição à atmosfera 
úmida saturada, emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO, sujeita à 
desclassificação a empresa que não o apresentar. 
- A empresa deverá apresentar laudo Técnico da NBR 8096:1983 - Material 
metálico revestido e não-revestido - Corrosão por exposição ao dióxido de 
enxofre, emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO, sujeita à 
desclassificação a empresa que não o apresentar. 
- A empresa deverá apresentar laudo Técnico da NBR 10443 - Determinação da 
espessura da película seca sobre superfícies rugosas, emitido por laboratório 
acreditado pelo INMETRO, sujeita à desclassificação a empresa que não o 
apresentar. - A empresa deverá apresentar laudo Técnico da NBR 11003 - 
Determinação da aderência, emitido por laboratório acreditado pelo 
INMETRO, sujeita à desclassificação a empresa que não o apresentar. 
Caso a empresa licitante não produza verticalmente algum elemento do 
produto especificado no presente Termo de Referência, a mesma deverá 
apresentar as Certificações exigidas em nome da empresa fabricante, 
acompanhadas de Declaração do fabricante reconhecendo a empresa licitante 
como sua revendedora e agente de assistência técnica para o processo 
especifico(em original ou cópia autenticada). 
 

85261404 

Mesa linear, medindo 1400x600x740mm, com o tampo confeccionado em 
MDP, espessura de 25mm, revestido nas duas faces com laminado 
melamínico, por efeito de prensagem a quente que faz o laminado se fundir a 
madeira aglomerada, formando com ela um corpo único e inseparável (BP), 
oriundas de madeiras certificadas de reflorestamento com selo FSC, padrão de 
cor a definir.Tampo recebe fita de 2mm em todo contorno, acabamento na cor 
semelhante ao revestimento do tampo. Fixação aos pés por meio de sistemas 
de girofix e parafusos e buchas M6.Painel frontal de madeira confeccionado no 
mesmo material do tampo, com espessura de 18mm. Pés painel 
confeccionados com o mesmo material do tampo, espessura de 25mm, recebe 
fita de 1mm, acabamento na cor semelhante ao revestimento do tampo. 
Niveladores com dimensão de 22mm e altura de 15mm, injetadas em 
polietileno de alta densidade, com parafuso zincado branco de 1/4” x 1” 
sextavado. - Calha para fiação confeccionada em chapa de aço dobrada e 
perfurada de espessura de 0.9mm e uma chapa de aço dobrada de 1.5mm, 
fixadas através de encaixe.. Fixação aos pés através de conjunto minifix (haste 
e cuíca).Todas as estruturas em aço recebem tratamento antiferruginoso a 
base de fosfato de zinco com 04 banhos químicos que a própria indústria 
possui o equipamento para tal processo e recebem pintura eletrostática a pó 
com resina a base de epóxi e poliéster formando uma camada mínima de 
30/40 micra de espessura, atendendo-se os critérios de preparação, 

Unidade 15        1.307,00             19.605,00  
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tratamento e tempo de cura recomendados pelo fabricante da tinta 
empregada, de forma que o resultado atenda as exigências previstas nas 
normas da ABNT.  
Deverá ser apresentado juntamente com a proposta os seguintes laudos: 
– A empresa deverá apresentar Certificado de cadeia e custódia da origem da 
madeira(FSC ou CERFLOR), conforme norma ABNT NBR 14790:2014, ou laudo 
de ensaio emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO, sujeita à 
desclassificação a empresa que não o apresentar. 
– A empresa deverá, obrigatoriamente, apresentar juntamente com a 
proposta técnica, análise ergonômica de conformidade com a norma 
regulamentadora NR17, Lei Federal n°5195 Artigo 67, emitido por ergonomista 
associado ou credenciado pela Associação Brasileira de Ergonomia(Abergo), 
junto de seu credenciamento ou declaração de associado, sujeita à 
desclassificação a empresa que não o apresentar. 
- A empresa deverá, obrigatoriamente, apresentar certificado de 
conformidade do produto ABNT com base na NBR 13966:2008 – Móveis para 
Escritório – Mesas Retas. Esta Norma especifica as dimensões de mesas de 
escritório de uso geral, inclusive mesas de reuniões, os requisitos mecânicos, 
de segurança e ergonômicos para mesas de escritório, bem como define os 
métodos de ensaio para o atendimento destes requisitos. Os ensaios aplicam-
se a móveis completos e prontos para o uso. Este certificado deverá ser 
emitido por uma OCP (Organismo Certificador de Produto) acreditado pelo 
INMETRO, sujeita à desclassificação a empresa que não o apresentar. 
- A empresa deverá apresentar laudo Técnico da NBR 8094:1983 - Material 
metálico revestido e não revestido - Corrosão por exposição à névoa salina, 
emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO, sujeita à desclassificação a 
empresa que não o apresentar. 
- A empresa deverá apresentar laudo Técnico da NBR 8095:1983 - Material 
metálico revestido e não-revestido - Corrosão por exposição à atmosfera 
úmida saturada, emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO, sujeita à 
desclassificação a empresa que não o apresentar. 
- A empresa deverá apresentar laudo Técnico da NBR 8096:1983 - Material 
metálico revestido e não-revestido - Corrosão por exposição ao dióxido de 
enxofre, emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO, sujeita à 
desclassificação a empresa que não o apresentar. 
- A empresa deverá apresentar laudo Técnico da NBR 10443 - Determinação da 
espessura da película seca sobre superfícies rugosas, emitido por laboratório 
acreditado pelo INMETRO, sujeita à desclassificação a empresa que não o 
apresentar. 
- A empresa deverá apresentar laudo Técnico da NBR 11003 - Determinação da 
aderência, emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO, sujeita à 
desclassificação a empresa que não o apresentar. 
Caso a empresa licitante não produza verticalmente algum elemento do 
produto especificado no presente Termo de Referência, a mesma deverá 
apresentar as Certificações exigidas em nome da empresa fabricante, 
acompanhadas de Declaração do fabricante reconhecendo a empresa licitante 
como sua revendedora e agente de assistência técnica para o processo 
especifico(em original ou cópia autenticada). 
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85261405 

Mesa linear, medindo 1600x600x740mm, com o tampo confeccionado em 
MDP, espessura de 25mm,  revestido nas duas faces com laminado 
melamínico, por efeito de prensagem a quente que faz o laminado se fundir a 
madeira aglomerada, formando com ela um corpo único e inseparável (BP), 
oriundas de madeiras certificadas de reflorestamento com selo FSC, padrão de 
cor a definir.Tampo recebe fita de 2mm em todo contorno, acabamento na cor 
semelhante ao revestimento do tampo. Fixação aos pés por meio de sistemas 
de girofix e parafusos e buchas M6.Painel frontal de madeira confeccionado no 
mesmo material do tampo, com espessura de 18mm. Pés painel 
confeccionados com o mesmo material do tampo, espessura de 25mm, recebe 
fita de 1mm, acabamento na cor semelhante ao revestimento do tampo. 
Niveladores com dimensão de 22mm e altura de 15mm, injetadas em 
polietileno de alta densidade, com parafuso zincado branco de 1/4” x 1” 
sextavado. - Calha para fiação confeccionada em chapa de aço dobrada e 
perfurada de espessura de 0.9mm e uma chapa de aço dobrada de 1.5mm, 
fixadas através de encaixe. Fixação aos pés através de conjunto minifix (haste e 
cuíca).Todas as estruturas em aço recebem tratamento antiferruginoso a base 
de fosfato de zinco com 04 banhos químicos que a própria indústria possui o 
equipamento para tal processo e recebem pintura eletrostática a pó com 
resina a base de epóxi e poliéster formando uma camada mínima de 30/40 
micra de espessura, atendendo-se os critérios de preparação, tratamento e 
tempo de cura recomendados pelo fabricante da tinta empregada, de forma 
que o resultado atenda as exigências previstas nas normas da ABNT. 
Deverá ser apresentado juntamente com a proposta os seguintes laudos: 
– A empresa deverá apresentar Certificado de cadeia e custódia da origem da 
madeira(FSC ou CERFLOR), conforme norma ABNT NBR 14790:2014, ou laudo 
de ensaio emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO, sujeita à 
desclassificação a empresa que não o apresentar. 
– A empresa deverá, obrigatoriamente, apresentar juntamente com a 
proposta técnica, análise ergonômica de conformidade com a norma 
regulamentadora NR17, Lei Federal n°5195 Artigo 67, emitido por ergonomista 
associado ou credenciado pela Associação Brasileira de Ergonomia(Abergo), 
junto de seu credenciamento ou declaração de associado, sujeita à 
desclassificação a empresa que não o apresentar. 
- A empresa deverá, obrigatoriamente, apresentar certificado de 
conformidade do produto ABNT com base na NBR 13966:2008 – Móveis para 
Escritório – Mesas Retas. Esta Norma especifica as dimensões de mesas de 
escritório de uso geral, inclusive mesas de reuniões, os requisitos mecânicos, 
de segurança e ergonômicos para mesas de escritório, bem como define os 
métodos de ensaio para o atendimento destes requisitos. Os ensaios aplicam-
se a móveis completos e prontos para o uso. Este certificado deverá ser 
emitido por uma OCP (Organismo Certificador de Produto) acreditado pelo 
INMETRO, sujeita à desclassificação a empresa que não o apresentar. 
- A empresa deverá apresentar laudo Técnico da NBR 8094:1983 - Material 
metálico revestido e não revestido - Corrosão por exposição à névoa salina, 
emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO, sujeita à desclassificação a 
empresa que não o apresentar. 
- A empresa deverá apresentar laudo Técnico da NBR 8095:1983 - Material 
metálico revestido e não-revestido - Corrosão por exposição à atmosfera 
úmida saturada, emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO, sujeita à 
desclassificação a empresa que não o apresentar. 
- A empresa deverá apresentar laudo Técnico da NBR 8096:1983 - Material 
metálico revestido e não-revestido - Corrosão por exposição ao dióxido de 
enxofre, emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO, sujeita à 
desclassificação a empresa que não o apresentar. 
- A empresa deverá apresentar laudo Técnico da NBR 10443 - Determinação da 
espessura da película seca sobre superfícies rugosas, emitido por laboratório 
acreditado pelo INMETRO, sujeita à desclassificação a empresa que não o 
apresentar. 
- A empresa deverá apresentar laudo Técnico da NBR 11003 - Determinação da 

Unidade 10        1.679,50             16.795,00  
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aderência, emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO, sujeita à 
desclassificação a empresa que não o apresentar. 
Caso a empresa licitante não produza verticalmente algum elemento do 
produto especificado no presente Termo de Referência, a mesma deverá 
apresentar as Certificações exigidas em nome da empresa fabricante, 
acompanhadas de Declaração do fabricante reconhecendo a empresa licitante 
como sua revendedora e agente de assistência técnica para o processo 
especifico(em original ou cópia autenticada). 

85261406 

Mesa para reunião redonda, medindo 1200x740mm, tampo confeccionado em 
MDP, espessura de 25mm, revestidos nas duas faces com laminado 
melamínico, por efeito de prensagem a quente que faz o laminado se fundir a 
madeira aglomerada, formando com ela um corpo único e inseparável (BP), 
oriundas de madeiras certificadas de reflorestamento com selo FSC, padrão de 
cor a definir.  Tampo recebe fita de 2mm em todo contorno, acabamento na 
cor semelhante ao revestimento do tampo.Fixação aos pés por meio de 
sistemas de girofix e parafusos e buchas M6.Pés painel confeccionados com o 
mesmo material do tampo, espessura de 25mm, formando um “X”, recebe fita 
de 1mm, acabamento na cor semelhante ao revestimento do tampo. 
Niveladores com dimensão de 22mm e altura de 15mm, injetadas em 
polietileno de alta densidade, com parafuso zincado branco de 1/4” x 1” 
sextavado. - – A empresa deverá apresentar Certificado de cadeia e custódia 
da origem da madeira(FSC ou CERFLOR), conforme norma ABNT NBR 
14790:2014, ou laudo de ensaio emitido por laboratório acreditado pelo 
INMETRO, sujeita à desclassificação a empresa que não o apresentar. 
– A empresa deverá, obrigatoriamente, apresentar juntamente com a 
proposta técnica, análise ergonômica de conformidade com a norma 
regulamentadora NR17, Lei Federal n°5195 Artigo 67, emitido por ergonomista 
associado ou credenciado pela Associação Brasileira de Ergonomia(Abergo), 
junto de seu credenciamento ou declaração de associado, sujeita à 
desclassificação a empresa que não o apresentar. 
- A empresa deverá, obrigatoriamente, apresentar certificado de 
conformidade do produto ABNT com base na NBR 13966:2008 – Móveis para 
Escritório – Mesas Retas. Esta Norma especifica as dimensões de mesas de 
escritório de uso geral, inclusive mesas de reuniões, os requisitos mecânicos, 
de segurança e ergonômicos para mesas de escritório, bem como define os 
métodos de ensaio para o atendimento destes requisitos. Os ensaios aplicam-
se a móveis completos e prontos para o uso. Este certificado deverá ser 
emitido por uma OCP (Organismo Certificador de Produto) acreditado pelo 
INMETRO, sujeita à desclassificação a empresa que não o apresentar. 
Caso a empresa licitante não produza verticalmente algum elemento do 
produto especificado no presente Termo de Referência, a mesma deverá 
apresentar as Certificações exigidas em nome da empresa fabricante, 
acompanhadas de Declaração do fabricante reconhecendo a empresa licitante 
como sua revendedora e agente de assistência técnica para o processo 
especifico(em original ou cópia autenticada). 

Unidade 3        1.579,50               4.738,50  
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85261419 

Mesa para reunião, retangular, medindo 2000x900x740mm, tampo 
confeccionado em MDP, espessura de 25mm, revestidos nas duas faces com 
laminado melamínico, por efeito de prensagem a quente que faz o laminado 
se fundir a madeira aglomerada, formando com ela um corpo único e 
inseparável (BP), oriundas de madeiras certificadas de reflorestamento com 
selo FSC, padrão de cor a definir.  Tampo recebe fita de 2mm em todo 
contorno, acabamento na cor semelhante ao revestimento do tampo. Fixação 
aos pés por meio de sistemas de girofix e parafusos e buchas M6.Tampo 
disponível com rasgo central para caixa de tomada contendo espelho interno 
para tomadas de energia, RJ e HDMI. - Painél frontal de madeira 
confeccionado no mesmo material dos tampos, com espessura de 18mm. Pés 
painel confeccionados com o mesmo material do tampo, espessura de 25mm, 
recebe fita de 1mm, acabamento nas cores semelhantes ao revestimento do 
tampo. Niveladores com dimensão de 22mm e altura de 15mm, injetadas em 
polietileno de alta densidade, com parafuso zincado branco de 1/4” x 1” 
sextavado.Calha para fiação confeccionada em chapa de aço dobrada e 
perfurada de espessura de 0.9mm e uma chapa de aço dobrada de 1.5mm, 
fixadas através de encaixe. Fixação aos pés através de conjunto minifix (haste e 
cuíca).Todas as estruturas em aço recebem tratamento antiferruginoso a base 
de fosfato de zinco com 04 banhos químicos que a própria indústria possui o 
equipamento para tal processo e recebem pintura eletrostática a pó com 
resina a base de epóxi e poliéster formando uma camada mínima de 30/40 
micra de espessura, atendendo-se os critérios de preparação, tratamento e 
tempo de cura recomendados pelo fabricante da tinta empregada, de forma 
que o resultado atenda as exigências previstas nas normas da ABNT. 
A empresa deverá apresentar Certificado de cadeia e custódia da origem da 
madeira(FSC ou CERFLOR), conforme norma ABNT NBR 14790:2014, ou laudo 
de ensaio emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO, sujeita à 
desclassificação a empresa que não o apresentar. 
– A empresa deverá, obrigatoriamente, apresentar juntamente com a 
proposta técnica, análise ergonômica de conformidade com a norma 
regulamentadora NR17, Lei Federal n°5195 Artigo 67, emitido por ergonomista 
associado ou credenciado pela Associação Brasileira de Ergonomia(Abergo), 
junto de seu credenciamento ou declaração de associado, sujeita à 
desclassificação a empresa que não o apresentar. 
- A empresa deverá, obrigatoriamente, apresentar certificado de 
conformidade do produto ABNT com base na NBR 13966:2008 – Móveis para 
Escritório – Mesas Retas. Esta Norma especifica as dimensões de mesas de 
escritório de uso geral, inclusive mesas de reuniões, os requisitos mecânicos, 
de segurança e ergonômicos para mesas de escritório, bem como define os 
métodos de ensaio para o atendimento destes requisitos. Os ensaios aplicam-
se a móveis completos e prontos para o uso. Este certificado deverá ser 
emitido por uma OCP (Organismo Certificador de Produto) acreditado pelo 
INMETRO, sujeita à desclassificação a empresa que não o apresentar. 
- A empresa deverá apresentar laudo Técnico da NBR 8094:1983 - Material 
metálico revestido e não revestido - Corrosão por exposição à névoa salina, 
emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO, sujeita à desclassificação a 
empresa que não o apresentar. 
- A empresa deverá apresentar laudo Técnico da NBR 8095:1983 - Material 
metálico revestido e não-revestido - Corrosão por exposição à atmosfera 
úmida saturada, emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO, sujeita à 
desclassificação a empresa que não o apresentar. 
- A empresa deverá apresentar laudo Técnico da NBR 8096:1983 - Material 
metálico revestido e não-revestido - Corrosão por exposição ao dióxido de 
enxofre, emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO, sujeita à 
desclassificação a empresa que não o apresentar. 
- A empresa deverá apresentar laudo Técnico da NBR 10443 - Determinação da 
espessura da película seca sobre superfícies rugosas, emitido por laboratório 
acreditado pelo INMETRO, sujeita à desclassificação a empresa que não o 
apresentar. 

Unidade 1        3.049,00               3.049,00  
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- A empresa deverá apresentar laudo Técnico da NBR 11003 - Determinação da 
aderência, emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO, sujeita à 
desclassificação a empresa que não o apresentar. 
Caso a empresa licitante não produza verticalmente algum elemento do 
produto especificado no presente Termo de Referência, a mesma deverá 
apresentar as Certificações exigidas em nome da empresa fabricante, 
acompanhadas de Declaração do fabricante reconhecendo a empresa licitante 
como sua revendedora e agente de assistência técnica para o processo 
especifico(em original ou cópia autenticada). 

85261411 

Roupeiro de 12 portas, 1 superior, 2 no meio do corpo e 1 inferior (cada porta 
com aproximadamente 272x420 mm), dividido em 2 corpos confeccionados 
em chapa de aço SAE-1008/1010 com 0,75 mm (#22) de espessura. Dimensões 
aproximadas: 1820 (A) x 925 (L) x 420 (P) mm.  
Mecanismo de abertura das portas deve ser tipo pivotante, lateral à direita, 
com 2 dobradiças internas em cada porta. As dobradiças devem ser formadas 
por 2 corpos com 2 e 3 bainhas respectivamente. O posicionamento dos 
corpos deve ser concêntrico entre as 2 faces cilíndricas e unidos por 1 pino 
com 4 mm de diâmetro. A altura máxima das 2 dobradiças após união deverá 
ser de 60 mm. - Sistema de travamento das portas deverá ser individualizado 
por porta do tipo “fechadura com 2 chaves”, sendo 1 sobressalente. Visando 
maior segurança aos usuários e melhor resistência, as portas devem ser 
embutidas, minimizando presença arestas cortantes e devem possuir reforço 
interno tipo “ômega” fixado na parte central no sentido vertical. Sistema de 
circulação de ar individualizado por porta, atendendo NR 24, cada porta 
deverá conter 2 conjuntos que facilitem a circulação de ar, 1 na parte superior 
e outro na parte inferior. Sistema de identificação individualizado por porta, 
cada porta deverá possuir 1 porta etiqueta estampado no próprio corpo, em 
baixo-relevo, de aproximadamente 80 x 37 mm, que permita a fixação da 
etiqueta pela parte interna da porta, proporcionando maior segurança contra 
avarias e acidentes. Os pés niveladores deverão ser em polipropileno injetado 
que confere maior resistência e durabilidade mesmo em ambientes úmidos, de 
seção transversal circular e com altura de 80 mm, disposto em cada 
extremidade inferior da base do armário em 1 estabilizador triangular. 
Estabilizador triangular com medida aproximada de 85 mm de lado, dobras 
estruturais internas e soldado ao corpo por pontos de solda. Este estabilizador 
abrigará 1 porca rebite utilizada para fixar por rosca os pés niveladores. 
Sistema de tratamento antiferruginoso por meio de túneis a spray, recebendo 
camada de proteção fosfática, linha spray com desengraxe e fosfatização em 
fosfato de ferro quente, enxágue em temperatura ambiente e posterior 
aplicação de passivador inorgânico, o que lhe garante camadas de fosfato 
distribuídas de maneira uniforme sobre o aço e maior resistência a 
intempéries. O processo de pintura, no sistema eletrostático a pó, deve 
ocorrer em equipamentos que garantam a homogeneidade da pintura e 
camada média de 50 mícrons. A tinta utilizada deve ser do tipo híbrida (Epóxi-
poliéster) com acabamento texturizado, a polimerização deve ocorrer em 
estufas com a peça alcançando mínimo de 200º C por um período de 10 
minutos ou mais, garantindo assim a polimerização total do filme, garantindo 
maior aderência e resistência ao desgaste. 
Para garantir todas as características solicitadas devem ser apresentados os 
seguintes laudos:  
* Certificado do Processo de Preparação e Pintura em Superfícies Metálicas 
conforme modelo 5 de certificação.  
* Apresentar laudo por profissional habilitado, com ART, que o móvel atende 
as especificações da NR17;  
* Laudo emitido por laboratório de controle de atividade antimicrobiana 
conforme Norma JISZ 2801:2010.  
* Apresentar certificação ABNT NBR 13961/2010 ou certificação análoga  ou 
ainda relatório de realização dos ensaios contidos na norma para este móvel. 

Unidade 10        3.371,00             33.710,00  
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Os ensaios devem ser realizados por laboratório credenciado pelo Inmetro.  
- Requisitos dimensionais  
- Resistência à corrosão de componentes metálicos  
- Requisitos de segurança e usabilidade  
- Ensaio de estabilidade: 6.2.3 – Estabilidade do móvel vazio.  
- Estabilidade do móvel com aplicação de força horizontal.  
- Ensaio de resistência e durabilidade: 6.3.2 – Ensaio de Resistencia da 
estrutura.  
- Ensaio de resistência dos suportes de planos horizontais.  
- Ensaio de deflexão de planos horizontais.  
- Ensaio de resistência de plano horizontais à carga concentrada.  
- Ensaio de Carga máxima total. 

85261410 

Roupeiro de aço carbono simples com 8 portas pequenas sobrepostas, com 
dimensões aproximadas 272x420 mm, confeccionado predominantemente em 
chapa de aço SAE-1008 a 1012 com 0,75mm (#22) de espessura. Dimensões 
aproximadas totais: 1820 (A) x 625 (L) x 420 (P). Mecanismo de abertura das 
portas deve ser tipo pivotante, lateral à direita, com 2 dobradiças internas em 
cada porta. As dobradiças são formadas por 2 corpos com 2 e 3 bainhas, 
respectivamente. O posicionamento dos corpos concêntrico entre as 2 faces 
cilíndricas e são unidos por 1 pino com 4 mm de diâmetro. A altura máxima 
das 2 dobradiças, após união é de 60 mm. Compartimento interno com 1 porta 
cabide. Sistema de travamento das portas é individualizado por porta do tipo 
“pitão para cadeado” com 2 alojamentos para utilização de cadeado. - Visando 
maior segurança aos usuários e melhor resistência as portas devem ser 
embutidas, minimizando presença arestas cortantes, e possuem reforço 
interno tipo “ômega” fixado na parte central no sentido vertical. Sistema de 
circulação de ar individualizado por portas, atendendo NR 24, cada porta 
contem 2 conjuntos que facilitam a circulação de ar, um na parte superior e 
outro na parte inferior. Sistema de identificação individualizado por porta, 
cada porta possui um porta etiqueta, estampado no próprio corpo, em baixo 
relevo, de aproximadamente 80 x 37 mm, que permita a fixação da etiqueta 
pela parte interna da porta. Os pés niveladores são confeccionados em 
polipropileno injetado, que confere maior resistência e durabilidade mesmo 
em ambientes úmidos, de seção transversal circular e com altura de 80 mm, 
disposto em cada extremidade inferior da base do armário em um 
estabilizador triangular. Estabilizador triangular com medida aproximada de 85 
mm de lado, dobras estruturais internas e soldado ao corpo por pontos de 
solda. Este estabilizador abriga uma porca rebite de aço utilizada para fixar, 
por rosca, os pés niveladores. Sistema de tratamento anti-ferruginoso por 
meio de túneis a spray, pintura em equipamento contínuo do tipo Corona, 
tinta em pó híbrida (Epóxi-poliéster) com acabamento texturizado, com 
camada média mínima de 50 mícrons. Polimerização em estufas com a peça 
alcançando mínimo de 200º C por um período de 10 minutos ou mais, 
garantindo assim a polimerização total do filme, maior aderência e resistência 
ao desgaste do acabamento final do produto. 
Para garantir todas as características solicitadas devem ser apresentados os 
seguintes laudos:  
* Certificado do Processo de Preparação e Pintura em Superfícies Metálicas 
conforme modelo 5 de certificação.  
* Apresentar laudo por profissional habilitado, com ART, que o móvel atende 
as especificações da NR17;  
* Laudo emitido por laboratório de controle de atividade antimicrobiana 
conforme Norma JISZ 2801:2010.  
* Apresentar certificação ABNT NBR 13961/2010 ou certificação análoga  ou 
ainda relatório de realização dos ensaios contidos na norma para este móvel. 
Os ensaios devem ser realizados por laboratório credenciado pelo Inmetro.  
- Requisitos dimensionais  
- Resistência à corrosão de componentes metálicos  

Unidade 7        2.305,00             16.135,00  
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- Requisitos de segurança e usabilidade  
- Ensaio de estabilidade: 6.2.3 – Estabilidade do móvel vazio.  
- Estabilidade do móvel com aplicação de força horizontal.  
- Ensaio de resistência e durabilidade: 6.3.2 – Ensaio de Resistencia da 
estrutura.  
- Ensaio de resistência dos suportes de planos horizontais.  
- Ensaio de deflexão de planos horizontais.  
- Ensaio de resistência de plano horizontais à carga concentrada.  
- Ensaio de Carga máxima total. 

  
 Total – R$ 675.419,10  

 
 
Documentos em Anexo 
Integram o presente instrumento, como se nele estivessem fielmente transcritos, a proposta da 
CONTRATADA, bem como a ATA referente à adesão. 
 
Valor 
Dá-se ao presente instrumento o valor de R$ 675.419,10 (seiscentos e setenta e cinco mil, quatrocentos e 

dezenove reais e dez centavos). 
 
Forma de Pagamento 
Os pagamentos serão efetuados de acordo com a execução do objeto previsto no ANEXO I, numa 
proporção direta ao percentual concluído. Após a apresentação do documento de cobrança pelo 
CONTRATADO, a critério do MUNICÍPIO, o pagamento poderá ocorrer em até 30 dias a partir do aceite 
da documentação fiscal pela administração. 
 
Na eventualidade de o CONTRATADO paralisar a execução do objeto previsto no ANEXO I, por qualquer 
motivo, também serão sustados os pagamentos ainda não realizados. 
 
Dotação Orçamentária 
As despesas com o objeto desta licitação serão suportadas pelas seguintes dotações orçamentárias: 
 

DOTAÇÃO FONTE DESCRIÇÃO 
4.4.90.52.00.2.03.00.04.122.0001.1.0007 00.01.00 AQUIS.DE EQUIPTOS. P/SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

4.4.90.52.00.2.06.01.12.122.0003.1.0027 00.01.01 AQUIS.DE EQUIPTOS. P/SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

4.4.90.52.00.2.06.01.12.361.0004.1.0030 00.01.01 AQUIS.DE EQUIPTOS. P/ O ENSINO FUNDAMENTAL 

4.4.90.52.00.2.06.01.12.365.0004.1.0032 00.01.01 AQUIS.DE EQUIPTOS. P/ A EDUCAÇÃO INFANTIL 

4.4.90.52.00.2.06.01.12.365.0004.1.0033 00.01.01 AQUIS.DE EQUIPTOS. P/ A EDUCAÇÃO INFANTIL 

4.4.90.52.00.2.07.00.08.122.0009.1.0036 00.01.00 AQUIS.DE EQUIPTOS. P/SECRETARIA ASSIST. SOCIAL 

4.4.90.52.00.2.07.00.08.122.0009.1.0036 00.01.29 AQUIS.DE EQUIPTOS. P/SECRETARIA ASSIST. SOCIAL 

4.4.90.52.00.2.01.00.04.122.0001.1.0003 00.02.00 AQUIS.DE EQUIPTOS. P/ ASSESSORIA DE GOVERNO 

4.4.90.52.00.2.10.01.10.301.0006.2.0060 00.02.59 DESENVOLVIMENTO ATENÇÃO BÁSICA DE SAÚDE 

 
Prazo 
O prazo para execução do presente instrumento é de 12 meses, terá início na data de sua assinatura, 
encerrando-se em 13/07/2023 ou quando concluído todo o objeto licitado, a critério do MUNICÍPIO. 

 
 

CONDIÇÕES GERAIS CONTRATUAIS 
 

PRIMEIRA - DO OBJETO 
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1.1 – O objeto contratado deverá obedecer integralmente a esse instrumento. Qualquer alteração 
somente poderá ser efetuada mediante prévio entendimento, sendo o mesmo consubstanciado em 
termo aditivo. 
 
SEGUNDO - DO PREÇO 
2.1 – O preço é considerado completo não podendo, em qualquer fase da execução deste instrumento, 
ser exigido seu complemento sob qualquer fundamento. 
2.2 – Ocorrendo qualquer uma das hipóteses previstas no art. 65, inciso II, “d” da lei federal 
nº8666/1993, o preço poderá ser revisto desde que a situação seja devidamente comprovada pelo 
CONTRATADO. 
 
TERCEIRA - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATADO 
 
3.1 – A CONTRATADA assume por força do presente instrumento a responsabilidade de indenizar o 
CONTRATANTE dos danos ou prejuízos, inclusive causados a terceiros, em razão de defeitos, erros, 
falhas e outras irregularidades provenientes de negligência, desídia, má fé ou imperfeição do material, 
peça ou mão de obra empregada, que tornarem objeto contratado impróprio a finalidades a que se 
destinam; tudo isso sem prejuízo da responsabilidade criminal cabível. 
3.2 – Além das responsabilidades previstas nesta cláusula, obriga-se, ainda, o CONTRATADO a: 
3.2.1 – Cumprir as normas gerais e regulamentares de medicina e segurança do trabalho nas suas 
instalações, inclusive o uso por seus empregados dos equipamentos de proteção individual. 
3.2.2 - Não transferir a terceiros, ou subcontratar, o objeto do presente contrato, no todo ou em parte, 
sem prévia e expressa autorização do CONTRATANTE. 
3.2.3 – Comunicar ao CONTRATANTE qualquer alteração que ocorra na sua constituição. 
3.2.4 – Apresentar, sempre que solicitado, as cópias das guias de recolhimento dos encargos 
previdenciários, devidamente autenticadas. 
3.2.5 – Manter, durante toda a execução do objeto, as condições de habilitação exigidas. 
3.3 - O descumprimento total ou parcial deste contrato, a execução parcial ou a inexecução do objeto 
licitado, resguardado o direito de defesa, poderá ensejar a aplicação das seguintes sanções ao 
CONTRATADO: 
3.3.1 - Advertência, para pequenos atrasos na execução do contrato, não podendo estes ser superior a 
12 horas. 
3.3.2 - Multa moratória de 1% (um por cento) do valor contratado, sem prejuízo da rescisão do contrato, 
por cada infração cometida (atraso ou entrega de produto distinto do especificado no objeto, não 
entrega do produto especificado no edital, execução do serviço em desacordo com o objeto, execução 
da obra em desacordo com o objeto). 
3.3.3 - Multa rescisória no valor de 5% (cinco por cento) do valor do contrato. 
3.3.4 - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, por prazo não superior a 2 (dois) anos, sem prejuízo da rescisão do contrato, 
por suspensão ou paralisação de serviço público ou de atividades nas repartições públicas em 
decorrência de atraso ou inadimplemento do contratado.  
3.3.5 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, sem 
prejuízo da rescisão do contrato, por suspensão ou paralisação de serviço público essencial em 
decorrência de atraso ou inadimplemento do contratado.  
PARÁGRAFO ÚNICO. Na forma do §2º do art.87 da lei federal nº8666/1993, as sanções acima podem ser 
aplicadas isolada ou cumulativamente, assegurando-se direito de defesa no prazo de 5 (cinco) dias úteis 
a contar da notificação do contratado. 
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3.4 – As multas, aplicadas após regular processo administrativo, serão limitadas ao valor do contrato e 
descontadas da garantia do respectivo pacto, permitindo a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA suspender os 
pagamentos até a conclusão do processo. 
3.5 – Na forma do §3º do art.86 da lei federal nº8666/1993, se as multas aplicadas forem em valor 
superior ao valor da garantia prestada ou não existir garantia, além da perda da garantia, responderá o 
contratado pela sua diferença ou integralidade, as quais serão descontadas dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 
 
QUARTA - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 
4.1 – Efetuar os pagamentos nos respectivos vencimentos. 
4.2 – Atender às condições de sua responsabilidade previstas nos documentos, que, como anexos, 
integram este instrumento. 
 
QUINTA - DA FISCALIZAÇÃO 
5.1 – O objeto licitado será fiscalizado por servidor ou empresa expressamente designado pelo 
MUNICÍPIO, que, entre outras atribuições, atestará a realização do objeto em conformidade com o 
previsto neste instrumento. 
5.2 – A FISCALIZAÇÃO fica impedida de atestar a realização do objeto fora das especificações técnicas 
estabelecidas, sem prejuízo das exigências estabelecidas pelos órgãos oficiais que fiscalizam o 
segmento. 
5.2.1 – O objeto realizado em desacordo com as especificações previstas no item anterior, não impede a 
ação fiscal posterior e a retenção de pagamentos. 
5.3 – A FISCALIZAÇÃO fica impedida de encaminhar para pagamento documentos de cobrança 
(duplicata, nota fiscal ou similar) que não atendam rigorosamente às condições previstas neste 
instrumento e na legislação, sendo certo que qualquer tolerância ou mesmo a inobservância do 
procedimento ora estabelecido não representará novação ou alteração do que ficou pactuado. 
5.4 – Qualquer entendimento entre a FISCALIZAÇÃO e o CONTRATADO será sempre por escrito, não 
sendo levada em consideração, para nenhum efeito, qualquer alegação fundada em ordens ou 
declarações verbais. 
5.5 – A FISCALIZAÇÃO é exercida no interesse do MUNICÍPIO e não exclui ou reduz a responsabilidade 
exclusiva do CONTRATADO, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, as quais, se 
verificadas, não implicarão em corresponsabilidade do MUNICÍPIO ou de seus prepostos. 
 
5.6 – A atuação ou ausência total ou parcial da fiscalização em nada diminui a responsabilidade da 
CONTRATADA na execução do objeto. 
 
SEXTA - DAS EXONERAÇÕES DE RESPONSABILIDADES 
6.1 – As partes não serão responsáveis pelo inadimplemento que resultar de caso fortuito ou de força 
maior, assim entendidos os fenômenos naturais, tais como inundações e outros, ou circunstâncias 
alheias às vontades das partes, imprevisíveis, sempre na medida em que impeçam ou retardem o 
cumprimento das respectivas obrigações. 
6.2 – A parte cuja prestação seja impedida ou retardada por quaisquer dos fatos ou atos acima 
mencionados, deverá comunicar e provar a ocorrência a outra parte, imediatamente e por escrito, 
expondo-lhe as razões pelas quais está compelida a sustar ou retardar a execução do pactuado. 
6.3 – Cessado o impedimento, retorna-se à execução do objeto, prorrogando-se o prazo contratual pelo 
número de dias de sua paralisação, ressalvado ao CONTRATANTE a faculdade de rescindir o contrato, 
caso tal período tenha sido superior a 10% (dez por cento) do prazo pactuado. 
 
SÉTIMA - DA RESCISÃO 
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7.1 – O presente instrumento poderá ser rescindido ocorrendo qualquer uma das hipóteses previstas no 
art. 78 da Lei 8666/1993. 
7.2 – A rescisão se fará pelas formas e condições previstas no art. 79 da mesma Lei. 
7.3 – Nos casos de rescisão, são resguardados os direitos do CONTRATANTE estabelecidos no art. 80 da 
Lei 8666/1993. 
 
OITAVA - DO FORO 
8.1 – Fica eleito o foro da Comarca de Ubá, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, como competente para dirimir quaisquer questões decorrentes da execução deste 
instrumento. 
 
NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
9.1 – O CONTRATADO, ainda que demandado, administrativa ou judicialmente, não poderá opor ao 
CONTRATANTE qualquer tributo, seja federal, estadual ou municipal, incidente sobre mão-de-obra, 
materiais ou peças empregados no objeto, correndo à sua conta exclusiva os pagamentos que sobre 
esses títulos tiverem sido feitos, ou opor, ainda, qualquer cobrança oriunda de encargos decorrentes de 
processos que contra si forem instaurados, ainda que por sua natureza sejam suscetíveis de transação. 
9.2 – Ocorrendo qualquer das hipóteses previstas no art. 65 da Lei 8666/96, ao CONTRATANTE fica 
reservado o direito de acrescer ou reduzir, mediante autorização específica, o objeto do presente 
instrumento, estipulando, na ocasião, preços, prazos e todos os demais elementos indispensáveis à 
perfeita caracterização da alteração, o que se fará por termo aditivo assinado pelas partes. Em havendo 
interesse público e vontade das partes, o presente contrato poderá também ser prorrogado por igual 
período na forma e condições previstas no art. 57 da Lei nº 8.666/1993. 
9.3 – O não exercício pelas partes de qualquer dos direitos contratuais ou legais, representará ato de 
mera tolerância e não implicará, com relação a esse instrumento, novação quanto a seus termos ou 
renúncia ou desistência dos referidos direitos, os quais poderão ser exercidos a qualquer tempo. 
E por estarem justos e acordados as partes assinam o presente instrumento, digitado e impresso em 2 
(duas) vias de igual forma e teor, para um só efeito e pata todos os fins de direito, na data adiante 
mencionada, juntamente com as testemunhas abaixo. 

TOCANTINS, 14 de julho de 2022. 
 

 
________________________________ 

SILAS FORTUNATO DE CARVALHO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

________________________________ 
POP MOVEIS PARA ESCRITORIO EIRELI 

CNPJ: 18.335.298/0001-56 
 
TESTEMUNHAS: 

 
1____________________________________ 

 
2____________________________________ 
 
Visto: _______________________ 
Leticia Victorio Medeiros 
Departamento Jurídico 
OAB/MG: 169927 
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